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_ 
ESCRITURAR 

Prefeitura Municipal Presidente Prudente 

=LEI NQ 1.049 = 
DISPONDO SOBRE: a inclusão no Plano de 
Pavimentação da cidade o trecho da Ave 
nida Brasil, da rua Emílio Trevizam at 
nas proximidades da BR-314.- 

FLORIVALDO LEAL, Prefeito Municipal de Presidente Pruden 

te, Estado de São Paulo, usando das atr1bui0es que lhe são conferida 

por lei, 

Faço saber que a Camara Municipal de Presidente Prudente 

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 

ARTIGO 1Q - Fica incluído no Plano de Pavimentação, de que trata a Le 

Municipal nQ 892, de 9 de abril de 1964, a Avenida Brasil 

entre a Rua Emílio Trevizan ate atingir a projetada via 

paralela a BR-340 

ARTIGO 2Q - Esta lei entrare em vidir na 411. a de sua publicação revo 

gadas as disposiçOes em co /bário. 

Presidente Prudente 4Yde 	embro de 1965 

,LD5 LEAL 

P'eito 	Munic pal 

Registrada publicada na øiviso de Administração, aos 

29 (vinte e nove) di.s do mes de setaj,b o ie 196 

m/l/c. 


